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OFÍCIO N° 172/2023-GP

Cambé, 17 de março de 2023

Exmo. Sr.
Leonildo Aparecido Julião
Presidente
Câmara de Vereadores
Cambé - Paraná

Referência: Indicação 002/2023

Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao pedido de informação supramencionado formulado pelo 

vereador Igor Mateus Gomes dos Santos, indicando uma parceria através de um termo 

de cessão de uso entre o Município e as Cooperativas de Materiais Recicláveis do 

Município de Cambé, temos a informar o seguinte:

Primeiramente gostaríamos de agradecer a indicação e preocupação com o 

Município no que pertine à coleta seletiva de reciclagem, com isso, informamos que a 

Secretaria de Meio Ambiente está imbuída nesse tema para otimizarmos a coleta 

seletiva no Município.

Insta informar que, legalmente, para que o Município possa efetuar a cessão 

de bem público a particular, como no caso do caminhão compactador, este deve 

cumprir os ditames constitucionais e legais de alienação de bens públicos.

No caso em baila, a entidade cooperada, necessariamente, deve estar 

com a documentação da Cooperativa regular. Para isso, a fim de auxiliá-los neste 

processo, o Município fez reuniões com os cooperados a fim de instruí-los com o trâmite 

que os mesmos terão que realizar para conseguirem se estabelecer legalmente para 

possam pleitear auxílios de entidades públicas.
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Desta forma, a fim de cumprir os preceitos legais da Lei Federal 13.019/14, 

há um chamamento público em andamento a fim de possibilitar que os cooperados 

legalizados possam participar das ações junto ao Município.

Assim que for finalizado o chamamento público e que for verificada a 

legalidade documental das mesmas, poderá haver a cessão formal do caminhão 

compactador para o uso pelas cooperativas cadastradas.

Colocamo-nos à disposição para maiores esclarecimentos que se fizerem 

necessários e reiteramos nossos protestos de elevada estima e consideração.
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